
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

EDITAL Nº 002/2026
Processo Administrativo Nº 0808002/2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, em
conformidade com o art. 12, da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço Global, visando
à Contratação de empresa para a construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1, no município de
Davinópolis/MA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: 05/02/2026
Horário: 09h00min (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
UASG: XXXXXXX

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para a construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1,
no município de Davinópolis-MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação
e que estiverem previamente credenciados no: Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br
Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 2
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinópolis.ma.gov.bi/
Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br
Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
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cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto
n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,
nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas e lances antecederá a fase de habilitação.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4., No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII| da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 11l e IV do
art. 1º e no inciso ll do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49

observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar

nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba

tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global
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ultrapasse o limite de que trata o inciso 1l do art. 3º da referida lei;
4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso |l do art.
3º da referida lei;
4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 1l do art. 3º da referida lei;
4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133
de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média
das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração
Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação
pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição. p

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas

federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 1X, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
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anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado. .
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.11.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer melhor lance.
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
6.11.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.,
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e-divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com ohAgente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior
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(e

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos $81º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

' para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrém
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: .
6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação; ; ,
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
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6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF; :
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 , também ocorrerá no nome e no CPF do
sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art: 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. '
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs , o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada.a proposta vencedora que;
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.
7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, será considerada após diligência do Agente de
Contratação/Comissão, que comprove:
7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-
integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado.
7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidadée da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva
comprovação de exequibilidade;
7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida.a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
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a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classifiado não for(em) aceita(s),), oAgente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, '
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. :

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei .

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
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8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveéis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. .
8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no $ 1º do art. 36 e no $ 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.
8.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.2, poderá ser admitida, mediante decisão
fundamentada. do Agente de Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas , para:
8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da
abertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;
8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade
cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótesee de o licitante não atender às exigências para habilitição oaAgente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
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8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº
8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro
instrumento equivalente

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de
contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contrataçao sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital. s

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja
assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até dias úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o.prazo de dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela
Administração. i

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário
e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.6.1: A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

n
10. DOS RECURSOS ;

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
10.3.3. o prazo Para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de Iavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
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10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os.atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não. mantiver a proposta em especial
quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente nó prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. muita;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato
licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e. contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1,9, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade. para licitar ou contratar demandará a instauração. de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
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(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
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possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponívei , ho Poftal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico cpl.davinopolis.maranhao Qgmail.com.

14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.1.1. ANEXO | — Mapa de Risco
14.1.2. ANEXO |l — Estudo Técnico Preliminar;
14.1.3. ANEXO |ll — Termo de Referência;
14.1.4. ANEXO |V — Projeto;
14.1.5. ANEXO V — Minuta do Contrato;

Davinópolis/MA, 19 de janeiro de 2026.

KELLI CRISTINA i HÃDO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 127/2025
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(Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/17 - Anexo IV / Adaptado à L14133/2021)

Nome do Projeto - Solução: Contratação de empresa para a construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1, no município de Davinópolis/MA (Obras e Serviços de Engenharia)

FASE |: Planejamento da Contratação

d. RISCO PROBABILIDADE IMPACTO Dano Identificado (Consequências)
Projeto Básico/Executivo 1. Necessidade de modificações
Deficiente ou Incompleto (X)Alta() unilaterais significativas no contrato.

RISCO 01 (falhas técnicas, omissões ou () Alta (X) Média ( ) Baixa Média () Baixa 2. Atrasos substanciais e aumento de
quantitativos mal custos, gerando potencial
dimensionados). desequilíbrio econômico-financeiro.

Ação Preventiva: Responsável: Ação de Contingência: Responsável:
1. Se decorrente de falha de projeto, apurar a

responsabilidade do responsável técnico e buscar | * Autoridade
ressarcimento dos danos. 2. Promover Termo — |Superior e Fiscal

Aditivo para alteração, respeitando os limites legais| do Contrato
(25% do valor inicial para acréscimos/supressões).

1. Garantir que o projeto contenha elementos
necessários e suficientes para definir e dimensionar| Equipe de Planejamento da

a obra. 2. Exigir certificação por organização Contratação
independente do projeto executivo, se couber.

Orçamento estimado 1. Propostas de licitantes
incompatível com o mercado ()Alta(X) manifestamente superiores ao preço

RISCO 02 (sobrepreço em itens () Alta (X) Média ( ) Baixa : de mercado ou inexequíveis,.. Média ( ) Baixa ãunitários ou preço global frustrando a contratação, 2.
inexequível). Configuração de sobrepreço.

Ação Preventiva: Responsável: Ação de Contingência: Responsável:
1. Elaborar estimativa de valor compatível,

utilizando composições de custos unitários e ”B . lassifireferências como o SINAPI (Sistema Nacional de | Equipe de Planejamento da 1 D-esc aaa A propostaf aeima d.º orçarflento Agente de; “ — estimado. 2. Negociar condições mais vantajosas "Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil) ou Contratação á Contrataçãoà com o primeiro colocado.outro sistema de custos adotado pelo ente &
Comisfy federativo (Município).

RISCO 03 Atraso na obtenção de () Alta (X) Média () Baixa (X)Alta() 1. Suspensão da execução do

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br



£

o

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Licenciamento Ambiental oul/| E A ' Média ( ) Baixa contrato por ordem da
liberação de áreas (terrenos, | — Mih " Administração (paralisação da obra).

desapropriação). 2. Direito do contratado ao
restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro.
Ação Preventiva: Responsável: Ação de Contingência: Responsável:

1. Se a responsabilidade pelo licenciamento for da
Administração, obter a manifestação prévia ou 1. Prorrogação automática do cronograma de
licença prévia antes da divulgação do edital. 2. Equipe de Planejamento da execução pelo tempo correspondente aoã á : : ac Gestor doContratação e Autoridade impedimento. 2. Restabelecer o equilíbrio ContrdtoDefinir claramente na Matriz de Riscos a

econômico-financeiro, se o evento supervenienteresponsabilidade pelo licenciamento e Competente
desapropriação, se aplicável, incluindo a for alocado à Administração.

distribuição objetiva de riscos.

FASE Il: Seleção do Fornecedor (Licitação)

d. RISCO PROBABÍILIDADE IMPACTO DanoIdentificado(Consequências)
1. Atraso no processo até a

Risco de impugnações ou (X) Alta () Média homologação. 2. Se a alteração
RISCO 07 recursos que exijam () Alta (X) Média ( ) Baixa () Baixa comprometer a formulação das

modificações no Edital. propostas, exigirá nova
divulgação e reinício de prazos.

Ação Preventiva: Responsável: Ação de Contingência: Responsável:
1. Justificar as exigências de qualificação
técnica, indicando as parcelas de maior 1. Divulgar a resposta à impugnação/esclarecimento emo A e : S Agente deaté 3 dias úteis. 2. Se a falha for insanável, corrigir o .

Contratação e
relevância ou valor significativo (igual ou Equipe de Planejamento da

edital e iniciar nova licitação, se a falha não puder ser : A
Equipe de Apoio

superior a 4% do valor total estimado). 2. Contratação
Utilizar minutas padronizadas de edital e sanada pela comissão.

contrato.

Aoissoo Propostas com valores | s4:, | 1. Contratação de empresa que[“leª ” ó ) À ESo = . RISCO 09 inexequíveis (inferiores a 75% | | () Alta (X) Média ()) Baixa x) I(il)t:;;i)xªlledla não terá capacidade financeira
” do orçamento da Ú para finalizar a obra. 2. Risco de
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Administração). interrupção da execução
contratual.

Ação Preventiva: Responsável: Ação de Contingência: Responsável:
1. Exigir garantia adicional do licitante vencedor
cuja proposta for inferior a 85% do valor orçado

pela Administração. 2. Exigir, na fase de Agente de 1. Realizar diligências para aferir a exequibilidade das Agente de
habilitação econômico-financeira, capital Contratação/Comissão de propostas. 2. Desclassificar propostas consideradas "2 : e o ; " ; A " Contrataçãomínimo ou patrimônio líquido mínimo Contratação inexequíveis (abaixo de 75% do valor orçado).

equivalente a até 10% do valor estimado da
contratação.

1. Republicação do processo eLicitação Frustrada (ausência (X) Alta () Média adiamento da contratação. 2.
RISCO 10 de licitantes ou propostas () Alta *( ) Média ( X ) Baixa & Possível necessidade de" () Baixa : . "válidas). & ú : reavaliação do projeto básico e

» condições do edital.
Ação Preventiva: Responsável: i Ação de Contingência: Responsável:

1. Em caso de licitação deserta ou fracassada, a Áres
1. Promover ampla publicidade no PNCP e Administração poderá realizar a contratação diretaP ç i lanej. to . : ini: Àloutros meios. 2. Realizar consulta pública prévia Equipe de PlanejamEnto:da mantendo as condições do edital (se o preço for Adiministrativa /

sobre o edital. Convaração compatível com o mercado). 2. Republicar o processo Atoridadee EA Competenteapós reavaliação das especificações e orçamento.

FASE Ill: Execução e Gestão do Contrato

d. RISCO PROBABILIDADE IMPACTO Dano Identificado (Consequências)
1. Atraso na entrega das unidades

4i | habitacionais. 2. Aplicação de multaRISCO 12 Atraso ou Inexecução [( X) Alta ( ) Média(X) Alta ( ) Média () Baixa de mora e demais sanções. 3.total, ial d. a. BaiWparc [g-obr: õ () Baixa Possibilidade de extinção unilateral
| do contrato.

Ação Preventiva: ) . Reêsponsável: B Ação de Contingência; / / . | , ,| Responsável:
1 bxxir garantia contratual (de até 5% podendo ser S P RL ) 1. Aplicar multas (multa de.mora) é demais — |Fiscal do Contrato. , Fi . d

máOrada a 10% mediante justificativa) para fiel Iscalido:Contrafo/Gestõr sanções. 2. Executar a garantia contratual para | e Autoridade
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cumprimento. 2. Estabelecer critérios e periodicidade
da medição claros, preferencialmente mensais. 3.

Fiscalização contínua da execução do contrato.

iressarcimento. 3/Extinguir o contrato
unilateralmente e convocar licitantes

remanescentes.

Competente

RISCO 13

Inadimplência do
contratado em relação a

() Alta ( X) Média ( ) Baixa (X) Alta () Média

1. Risco subsidiário da Administração
por encargos trabalhistas, se

comprovada falha na fiscalização. 2.encargos trabalhistas, () Baixa Prejuízo à i interrupcão(d
previdenciários e fiscais. U lmagerr! E ee RCSOIROserviço.

Ação Preventiva: Responsável: Ação de Contingência: Responsável:

1. Fiscalização contínua dos documentos de
regularidade (FGTS, INSS, etc.). 2. Exigir que o

contratado mantenha, durante toda a execução, as
condições de habilitação.

Fiscal do Contrato e Equipe
de Fiscalização

1. Reter pagamentos até a comprovação de
quitação das obrigações. 2. Se previsto em

contrato, em caso de inadimplemento grave,
efetuar diretamente o pagamento das verbas
trabalhistas e deduzir do pagamento devido.

Fiscal do Contrato
e Área Financeira

Equipe de Engenharia
CREA: 150854612-6

Atenciosamente,

THAI
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
(Obras e Serviços de Engenharia)

Órgão/Entidade: MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA — Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Nº do Processo (NUP): 0808002/2025
Data da Elaboração: 14 de agosto de 2025
Objeto da Contratação: :'o:nt'rcal:,al;ã:e%e po“s;;r:a 'construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1, no

Responsáveis pela Elaboração do ETP: Thamylla Bruna Mendonça Silva - Diretora de Departamento de Compras e Licitações

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o planejamento preliminar da contratação, visa evidenciar o problema a
ser resolvido e a solução mais adequada, permitindo a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação. O
ETP é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, dando base ao termo de
referência (TR) ou ao projeto básico (PB), caso se conclua pela viabilidade. Os elementos obrigatórios que devem constar
no ETP são os previstos nos incisos |, IV, VI, VIIl e XII!l do 8 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021.

|. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A
PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO

1. Problema a ser resolvido: O problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público é a garantia de acesso
da população a serviços integrados de saúde em um ambiente que.possua ambiência, mobiliário e equipamentos em
conformidade com as normas sanitárias vigentes, como a RDC nº 50/2002 da ANVISA.

2. Origem da Necessidade (Interesse Público): Anecessidade consiste em suprir a carência de infraestrutura física
adequada para a prestação de serviços de Atenção Básica de Saúde no município de Davinópolis.

3. Solução Pretendida: A solução pretendida consiste na construção de uma Unidade Básica de Saúde — UBS Porte 1,
projetada e executada conforme os parâmetros técnicos, arquitetônicos e sanitários estabelecidos pelos órgãos
competentes, de modo a viabilizar a oferta de serviços integrados de Atenção Básica em saúde. A edificação deverá
contemplar ambientes funcionais, instalações adequadas, acessibilidade universal e condições apropriadas para o
atendimento da população e o trabalho das equipes multiprofissionais.

4. Classificação do Objeto: O objeto é classificado como OBRA. Constitui uma atividade privativa das profissões de
arquiteto e engenheiro que implica alteração substancial das características originais de bem imóvel.

Il. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA:CDN:'IÍRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

Em cumprimento ao disposto no art. 18, 8 1º, inciso |l, da Lei nº 14,133/2021, a fase preparatória do processo licitatório
deve estar compatibilizada com o Plano de Contratações Anual (PCA), sempre que este houver sido elaborado, de modo
a assegurar o adequado planejamento das contratações públicas.

O Município de Davinópolis/MA elaborou o Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício de 2025, instrumento
que consolida as demandas previstas pelas unidades administrativas, observando critérios de priorização, viabilidade
orçamentária e alinhamento com as políticas públicas municipais.

A contratação referente à construção de Unidade Básica de Saúde — UBS Porte 1, destinada a ampliar e qualificar a rede
de Atenção Básica no Município de Davinópolis/MA, não consta de forma expressa no detalhamento d
consolidadas (Grupos 1 a 29) do PCA 2025. Tal situação decorre da necessidade superveniente de fo:
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infraestrutura de saúde pública, identificada a partir de demandas assistenciais e administrativas surgidas no decorrer
do exercício, as quais justificam a instauração do presente processo licitatório, sem prejuízo do planejamento global da
Administração.

Ainda que a contratação não tenha sido registrada formalmente no Plano de Contratações Anual (PCA) vigente, o Estudo
Técnico Preliminar (ETP) deve demonstrar, de forma clara e fundamentada, o alinhamento da contratação com o
planejamento estratégico da Administração Municipal, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021.

A presente contratação possui caráter relevante e estratégico, uma vez que visa à estruturação, ampliação e
qualificação da rede municipal de Atenção Básica em saude, por meio da construção de uma Unidade Básica de Saúde
— UBS Porte 1. A implantação da unidade contribui nte para-a melhoria do acesso da população aos serviços
essenciais de saúde, fortalecimento das ações s;-organização do atendimento e promoção de melhores
condições de trabalho para as equipes multiprofissionais, refletindo impactos positivos na saúde pública e no bem-estar
coletivo.

Nesse contexto, o objeto encontra-se alinhado às políticas públicas municipais de saúde, bem como às diretrizes de
fortalecimento da infraestrutura social e da atenção primária, constituindo medida compatível com os objetivos
institucionais da Administração Municipal.

Dessa forma, a contratação mostra-se compatível com os instrumentos de planejamento e orçamento da
Administração, conforme demonstrado a seguir:

1. Plano Plurianual (PPA): A construção e ampliação de unidades de saúde, bem como a melhoria da infraestrutura
destinada à prestação de serviços públicos essenciais, encontram respaldo nas ações e programas previstos no PPA
vigente, especialmente aqueles voltados ao fortalecimento da saúde pública, à ampliação do acesso aos serviços básicos
e à melhoria da qualidade de vida da população. :

2. Lei Orçamentária Anual (LOA): Há previsão orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes da
execução da obra, assegurando a disponibilidade de recursos financeiros para a construção da Unidade Básica de Saúde
— UBS Porte 1, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas pela Admmlstração Municipal, sem
comprometer o equilíbrio orçamentário.

O alinhamento com esses instrumentos de planejamento evidencia a pertinência e a relevância da contratação para o
interesse público e para as prioridades de investimento da gestão municipal. Ressalta-se que, nos casos em que o PCA
não contemple formalmente determinada demanda, faz-se necessária a devida justificativa técnica e administrativa,
como a ora apresentada, demonstrando a compatibilidade da contratação com o planejamento global da
Administração.

Ill. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos definidos buscam garantir que o sistema atenda às necessidades de desempenho, segurança e
conformidade técnica:

* Acessibilidade: Atendimento integral à norma ABNT NBR 9050/2020 para garantir o fluxo de pessoas com deficiência.
* Método Construtivo: Adoção de construção convencional, com fundações e superestrutura em concreto armado,
fechamentos externos em blocos cerâmicos e divisórias internas em drywall.
* Normas Técnicas: Observância obrigatória das normas da ABNT, normas da concessionária local de energia e água, e
resoluções da ANVISA (RDC 15/2012 e 197/2017).
* Sustentabilidade: Elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC .t
requisitos de baixo consumo de energia. &«ª“en * d
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IV. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

A obra prevê uma área construída de 389,78 m? e área de cobertura de 481,00 m?. O programa de necessidades detalha
os ambientes indispensáveis, incluindo:

* Núcleo de Acesso: Recepção, espera e sanitários PCD.
* Núcleo Assistencial: Consultórios odontológicos e indiferenciados, sala de vacinação, sala de curativos e sala para
práticas coletivas.
* Núcleo de Serviços: Almoxarifado, Central de Materiais Esterilizados (CME) e DML

Documentação de Suporte: As memórias de cálculo detalhadas e os documentos que lhes dão suporte devem ser
anexados ao processo. A estimativa é preliminar, já que ainda não há projetos detalhados.

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A análise técnica indica que a construção de uma nova unidade é a solução mais viável frente à reforma ou locação,
devido às especificidades de layout exigidas pelas normas de saúde. O regime de execução escolhido é a empreitada
por preço global, justificado pela precisão dos projetos e quantitativos fornecidos pelo projeto de referência do
Ministério da Saúde. :

VI. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado é de R$ 2.251.010,69.

* Custo Direto: R$ 1.824.284,35.
* BDI Geral aplicado: 23,64%.
* BDI de Equipamentos: 15,72%.

* Sigilo: O orçamento estimado da contratação NÃO terá caráter sigiloso.

* Anexos: As composições de custos unitários e memórias de cálculo devem ser anexadas ao ETP.

VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução escolhida deve ser detalhada, incluindo exigências de manutenção e assistência técnica.

Descrição da Solução: A solução abrange a execução completa da Unidade Básica de Saúde Porte 1, englobando serviços
preliminares (instalação de canteiro, tapumes), infraestrutura, superestrutura, instalações elétricas, hidrossanitárias,
rede de gases medicinais, sistema de ar condicionado, revestimentos, marmoraria, louças e paisagismo.

Exigências de Manutenção e Assistência Téchica: Administração deve exrgrrque a contratada forneça a garantia mínima
e o Manual de Operação e Manutenção do sistema.

VIII. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Opta-se pelo não parcelamento, uma vez que a execução da obra por uma única empresa garante a unidade técnica,
facilita a gestão do contrato e evita conflitos de cronograma e incompatibilidades entre os sistemas (elétrico, hidráulico
e estrutural) em um mesmo canteiro.

IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Resultados Pretendidos:

* Economicidade: Redução de custos de manutenção futura pelo uso de materiais certificados e métodos construtivos
duráveis.
* Eficiência: Melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis para a área da saúde.
* Efetividade: Atendimento da demanda de saúde da comunidade de Davinópolis.

X. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

A Administração deverá providenciar as seguintes etapas.

1. Finalização de Projetos: O Projeto Básico (PB) paraa contrataçao da obra. Deve-se garantir a elaboração do Projeto
Executivo.
2. Licenciamento: Obtenção do Alvará de Construção e da Licença Ambiental (ou manifestação prévia/licença prévia),
se a responsabilidade pelo licenciamento for da Administração.
3. Infraestrutura/Consulta: Obtenção da Carta de Consulta Prévia e aprovação das concessionárias de água, esgoto e
energia elétrica.
4. Pessoal: Capacitação dos servidores ou empregados para fiscalização e gestão contratual.

XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

São identificadas como necessárias as contratações de:

* Mobiliário e equipamentos médico-hospitalares (não inclusos no contrato da obra).
* Equipe de profissionais de saúde para operação da unidade.

XIl. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

O ETP deve incluir a descrição dos possíveis impactos e as medidas para mitigá-los, observando critérios de
sustentabilidade. —
* Impactos Previstos: Geração de resíduos da construção civil (RCC) (terra, concreto, sucata metálica); Aumento
temporário de ruído e poeira durante a execução das fundações e montagem.

* Medidas Mitigadoras e de Sustentabilidade:
º Exigir a elaboração e implementação do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) pela

empresa contratada, conforme a Resolução 307/2002 do CONAMA, garantindo a destinação final ambientalmente
adequada dos resíduos. »

º A contratada deve adotar procedimentos ambientalmente adequados para o descarte de materlals potencialmente
poluidores (pilhas, baterias, lubrificantes). .

º Requisitos de baixo consumo de energia (jacontemplado pela efluen steria por gravidade) e outros recursos.

XIII. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Posicionamento conclusivo e obrigatório sobre a viabilidade da contratação para o atendimento da necessidade.
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Considerando as análises de viabilidade técnica e econômica, conclui-se pela adequação e viabilidade da contratação
para a construção da UBS Porte 1 em Davinópolis, como forma de atender plenamente ao interesse público e às metas
de saúde do município.

Davinópolis - MA, 14 de agosto de 2025

DOS SANTOS

al de-Saúde
27/2025

Secretária.Ntar
Portaria Nº

THAMYI& UNA MENDONÇA SILVA
Diretora de Departamento de Compras e Licitações

Portatia nº. 343/2025

CREA: 150854612-6
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

24 Contratação de empresa para a construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1, no município de
Davinópolis/MA.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obra de Engenharia.

1.3. Os quantitativos são os discriminados no Projeto de Engenhari,

1.4. A presente contratação adotará como regime de-execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem como objetivo viabilizar a contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para a construção de Unidade Básica de Saúde — UBS Porte 1, no Município de Davinópolis/MA. A iniciativa
é essencial para o fortalecimento da rede municipal de-Atenção Básica, assegurando a disponibilização de espaço físico
adequado para a prestação de serviços de saúde à população. A execução da obra deverá observar as diretrizes técnicas
e normativas pertinentes, incluindo as normas da ABNT aplicáveis, as disposições da Resolução RDC nº 50/2002 da
ANVISA, bem como demais normas de segurança e acessibilidade, garantindo funcionalidade, segurança, durabilidade
da edificação e condições adequadas de atendimento.

2.2. A construção da Unidade Básica de Saúde mostra-se indispensável para atender à demanda crescente por serviços
de Atenção Primária no Município, especialmente em razão da necessidade de ampliação da cobertura assistencial e da
melhoria das condições estruturais para atendimento da população. Trata-se de medida prioritária da Administração
Municipal, considerando que a saúde é serviçó público essencial, diretamente relacionada à promoção da qualidade de
vida, prevenção de doenças e bem-estar social. Os serviços deverão ser executados de forma planejada e coordenada,
em conformidade com os prazos e padrões técnicos definidos em projeto, evitando atrasos que possam comprometer
o cronograma físico-financeiro e a efetividade do investimento público.

2.3. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço global, abrangendo todas as etapas necessárias à
execução da obra, desde os serviços preliminares e fundações até a conclusão da edificação, incluindo estrutura,
vedação, cobertura, instalações elétricas, hidrossamtarlas, acabamentos e demais elementos previstos no projeto. Esse
modelo assegura maior previsibilidade quanto ao custo final da obra, contmle orça adequada execução
conforme as especifi cações estªbeleudas no Pro;eto Básico, no Termo de Refer: h ocumentos técnicos
que integram o processo.

2.4. Ainda que o objeto não tenha sido inicialmente previsto de forma expressa no Plano de Contratações Anual do
Município, sua execução tornou-se necessária em razão da demanda superveniente por ampliação e qualificação da
infraestrutura de saúde pública local. Assim, a deflagração do presente processo licitatório revela-se indispensável para
garantir o acesso adequado da população aos serviços de Atenção Básica, fortalecer a rede municipal de saúde e
contribuir para o desenvolvimento social e a melhoria das condições de vida no Município de Davinópolis/MA..

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta para a contratação de empresa especializada em engenharia contempla a execução completa
da obra de construção de Unidade Básica de Saúde — UBS Porte 1, no Município de Davinópolis/MA, incluindo a
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realização integrada e coordenada de todas as etapas necessárias à entrega da edificação em plenas condições de uso.
Isso abrange os serviços preliminares de mobilização, limpeza e preparação do terreno, execução das fundações,
estrutura, vedações, cobertura, instalações elétricas, hidrossanitárias e demais sistemas prediais, bem como os serviços
de acabamento, adequação às normas de acessibilidade e procedimentos finais de vistoria e entrega da unidade
devidamente concluída.

3.2. Em razão da complexidade técnica da obra, que envolve atividades de engenharia civil, arquitetura e instalações
prediais, a execução será organizada de forma sequencial e planejada, em conformidade com o cronograma físico-
financeiro e demais elementos definidos no Projeto Básico e no Termo de Referência. O adequado encadeamento das
etapas construtivas visa assegurar a funuonalldade da edlf'ca ão, a ualidade da execução e o pleno atendimento às
exigências técnicas e sanitárias aplicáveis.

3.3. O planejamento detalhado permitirá o acompanhamento eficaz de cada fase da obra, desde os serviços iniciais de
preparação do terreno e execução das fundações, passando pela construção da estrutura-e fechamento da edificação,
instalação dos sistemas elétricos, hidrossanitários e demais componentes necessários ao funcionamento da unidade,
até as etapas finais de acabamentos, testes das instalações e entrega da Unidade Básica de Saúde em condições
adequadas para o início imediato das atividades de atendimento à população.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO =

4.1. Conforme os Estudos Técnicos Preliminares (ETP), os requisitos da contratação para a construção de Unidade Básica
de Saúde — UBS Porte 1, no Município de Davinópolis/MA, incluem::

4.1.1. A empresa contratada deverá ser especializada em engenharia civil, com experiência comprovada na execução
de obras de edificações públicas, especialmente aquelas destinadas à área da saúde, abrangendo serviços de fundações,
estrutura, vedações, cobertura, instalações elétricas, hidrossanitárias e demais sistemas prediais, em conformidade com
as normas técnicas aplicáveis da ABNT, bem como com a Resolução RDC nº 50/2002 da ANVISA, normas de
acessibilidade (ABNT NBR 9050) e normas de segurança do trabalho, como as NR 18 e NR 35.

4.1.2. Para assegurar a adequada execução da obra, à contratada deverá demonstrar capacidade técnica e operacional
por meio da execução prévia de empreendimentos de natureza e complexidade semelhantes, envolvendo construção
de edificações, execução de estruturas, instalações prediais e acabamentos, compatíveis com obras públicas destinadas
ao atendimento coletivo.

4.1.3. Ao final de cada etapa relevante do contrato, a contratada deverá apresentar relatório técnico de
acompanhamento, contendo a descrição dos serviços executados, etapas concluídas, materiais empregados, registros
fotográficos, medições realizadas e demais- mformaçoes necessanas o adequado acompanhamento e fiscalização da
ºbrª * ão

4.1.4. A organizaçãoe a execuçao dos serviços (kverao observar ngorosament ormas tecnlcas da ABNT, a legislação
sanitária, ambiental e de segurança apllcavel assegurando a qualidade construtlva a segurança dos usuários e
trabalhadores, a durabilidade da edificação e a plena funcionalidade da Unidade Básica de Saúde.

4.1.5. A contratada deverá manter comunicação permanente com a fiscalização da Administração Municipal, atendendo
prontamente às solicitações, esclarecimentos e orientações técnicas relacionadas às condições de execução da obra,
garantindo continuidade, eficiência e conformidade com o projeto aprovado.

4.1.6. No início da execução contratual, a contratada deverá apresentar plano de execução detalhado, contendo o
cronograma físico-financeiro, metodologia construtiva, planejamento logístico e operacional, procedimentos de
controle de qualidade e estratégias para cumprimento dos prazos e requisitos técnicos estabelecidos.
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4.1.7. Havendo necessidade de ajustes técnicos, adequações de projeto ou ocorrência de imprevistos durante a
execução da obra, a contratada deverá alinhar previamente com a fiscalização os prazos e as medidas corretivas
necessárias, de modo a evitar atrasos injustificados ou prejuízos à conclusão e ao funcionamento da unidade de saúde.

4.1.8. Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços de engenharia compatíveis com
o objeto da contratação, envolvendo construção de edificações ou obras correlatas.

4.1.9. Os atestados deverão conter informações claras sobre o contratante, o objeto executado, as características
técnicas e o período de execução, demonstrando a aptidão da licitante para a realização de obra com natureza e
complexidade compatíveis à construção de Unidaí Básna

4.2. A execução da obra deverá ocorrer de forma contínua, planejada € coordenada, conforme o cronograma físico-
financeiro aprovado, garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos e evitando paralisações que possam
comprometer a qualidade da execução ou a entrega da unidade em condições adequadas de funcionamento.

4.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais relacionados à execução da obra, tais como fundações,
estrutura e sistemas prediais essenciais. A empresa contratada será diretamente responsável pela execução das etapas
críticas, assegurando o cumprimento integral das normas técnicas, legais, sanitárias e ambientais aplicáveis.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução dos serviços de construção da Unidade Básica de Saúde — UBS Porte 1, no Município de Davinópolis/MA,
será realizada de forma contínua, assegurando o cumprimento do cronograma físico-financeiro previamente aprovado
e alinhado às diretrizes estabelecidas pela Administração Municipal- e aos demais instrumentos de planejamento que
fundamentam a contratação.

5.2. Serão adotados procedimentos rigorosos de monitoramento e controle de qualidade, de modo a garantir que todos
os serviços atendam às especificações técnicas previstas no Projeto Básico, no Memorial Descritivo e nas normas
aplicáveis. O controle abrangerá a verificação da qualidade dos materiais empregados — como concreto estrutural, aço
para armaduras, materiais de vedação, revestimentos e componentes prediais — bem como a conformidade da
execução com as normas técnicas da ABNT e a legislação sanitária vigente, especialmente a Resoluçao RDC nº 50/2002
da ANVISA.

5.3. A execução será planejada de forma a assegurar logística adequada para o fornecimento e armazenamento de
insumos, equipamentos, materiais construtivos e sistemas prediais, evitando paralisações ou atrasos. Serão
consideradas as características do terreno, a infraestrutura existente e as condições de acesso ao local destinado à
implantação da Unidade Básica de Saúde. "

5.4. Será estabelecido plano de resposta a imprevistos, prevendo médid“___', e rápida adequação frente a eventuais
dificuldades técnicas, ajustes de projeto, interferências não previstas ou condições climáticas adversas que possam
impactar o desempenho das atividades ou o cronograma de execução.

5.5. A contratada deverá apresentar relatórios periódicos de acompanhamento da obra, contendo a descrição das
etapas executadas, materiais utilizados, medições realizadas, registros fotográficos, eventuais ajustes técnicos e demais
informações relevantes para o controle contratual. A Administração Municipal exercerá fiscalização contínua,
assegurando a conformidade técnica, legal e regulatória da execução.

5.6. Serão mantidos canais de comunicação eficientes entre a contratada e a fiscalização municipal, garantindo
atendimento tempestivo às solicitações, esclarecimentos e orientações relacionadas à execução da obra.
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5.7. A empresa contratada deverá apresentar e executar Plano de Segurança do Trabalho, observando as Normas
Regulamentadoras vigentes, especialmente a NR 18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção) e a NR 35 (Trabalho em Altura), prevendo o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual — EPIs,
treinamentos, sinalização adequada e medidas preventivas no canteiro de obras.

5.8. Será exigido o Controle Ambiental durante a execução da obra, com a adoção de medidas voltadas à correta gestão
de resíduos da construção civil, destinação ambientalmente adequada dos materiais removidos, controle de poeira,
ruídos e vibrações, de modo a minimizar impactos ao entorno urbano.

5.9. A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado diariamente, contendo registros detalhados dos serviços
executados, materiais empregados, equipes mobilizada: dições climáticas, intercorrências e demais informações
relevantes para o acompanhamento e fiscalização do contrato.

5.10. Os serviços deverão observar todas as normas técnicas aplicáveis ao objeto, incluindo requisitos de segurança
estrutural, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias, impermeabilização, acessibilidade e desempenho da
edificação, assegurando durabilidade, funcionalidade e segurança da Unidade Básica de Saúde.:

5.11. Deverá ser apresentado Plano de Mobilização e Desmobilização, contemplando a implantação e organização do
canteiro de obras, logística de transporte e armazenamento de materiais e, ao término da obra, a remoção de resíduos,
equipamentos provisórios e a limpeza integral da área.

5.12. A contratada deverá executar todos os serviços complementares necessários ao pleno funcionamento da Unidade
Básica de Saúde, incluindo instalações prediais completas, testes dos sistemas elétricos, hidrossanitários e demais
componentes, bem como o fechamento técnico da obra.

5.13. O projeto e a execução deverão assegurar condições adequadas de segúrança operacional da edificação, incluindo
áreas de circulação, acessos, ambientes assistenciais e técnicos, atendendo às normas técnicas e exigências legais, de
forma a garantir segurança aos usuários, profissionais de saúde e equipes de manutenção.

5.14. Serão realizados ensaios, testes e verificações de desempenho durante e ao final da execução, tais como testes
das instalações elétricas, hidrossanitárias e de funcionamento dos sistemas prediais, garantindo que a edificação atenda
aos padrões de qualidade, segurança e desempenho exigidos para unidades de saúde.

5.15. Ao final da execução, a contratada deverá promover a limpeza geral da área da obra e de seu entorno, removendo
materiais excedentes, resíduos e estruturas provisórias, entregando a Unidade Básica de Saúde em perfeitas condições
de uso, apta ao início imediato das atividades de atendimento à população.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para a execução das obras de Contratação de empresã para à construção de Unidade Básica de Saúde
Porte 1, no município de Davinópolis/MA devem ser cumpridas fielmente pelas partes, em conformidade com as
cláusulas estabelecidas e com as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Ambas as partes serão responsáveis pelas
consequências decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução da obra, o cronograma contratual será
automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações e circunstâncias deverão ser formalizadas por
meio de apostila ao contrato.

6.3. As comunicações entre a entidade contratante e a empresa contratada para a execução da obra deverão ser
realizadas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para facilitar
a comunicação, desde que devidamente registradas.
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6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa contratada para reuniões de
acompanhamento ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.

6.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada uma reunião inicial entre a entidade contratante e o
representante da empresa contratada. Nessa reunião, será apresentado o plano detalhado de fiscalização do contrato,
abrangendo as obrigações da contratada, os mecanismos de controle, as estratégias para a execução eficaz da obra, o
plano complementar de ações da contratada (quando aplicável), os métodos de aferição dos resultados e as sanções
previstas em caso de descumprimento.

6.6. A contratada deverá garantir a entrega de tódo: documentos de conformidade técnica necessários, tais como
laudos de qualidade dos materiais, certificados de conformidade de insumos e demais documentos exigidos, ao término
da obra, assegurando que a obra esteja em conformidade com os padrões técnicos e pronta para uso seguro.

6.7. A fiscalização da obra será realizada periodicamente por técnicos designados pela contratante, que poderão
solicitar ajustes ou correções nos serviços executados para garantir a conformidade com as normas técnicas e com as
especificações do projeto.

6.8. Caso seja necessário qualquer ajuste no escopo da obra ou.no cronograma em razão de imprevistos durante a
execução, as partes deverão formalizar termo aditivo ao contrato, sempre garantindo a legalidade e a transparência no
processo.

Preposto

6.9. A Contratada deverá designar formalmente o preposto da empresa antes do início da execução dos serviços de
construção da Unidade Básica de Saúde — UBS Porte 1, no Município de Davinópolis/MA, indicando, no respectivo
instrumento de designação, os poderes e as responsabilidades atribuídos no âmbito da execução contratual. O preposto
será responsável por representar a empresa perante a Contratante, manter comunicação eficiente com a fiscalização,
acompanhar regularmente os serviços no local da obra e assegurar o fiel cumprimento das obrigações técnicas,
operacionais e administrativas previstas no contrato.

6.10. A Contratante poderá recusar, de forma devidamente motivada, a indicação ou a pernjanência do preposto
designado, caso constate inadequação técnica, conduta incompatível com as atribuições da função ou qualquer situação
que comprometa o adequado andamento da obra. Nessa hipótese, a Contratada deverá indicar novo profissional para
o exercício da função, com qualificação técnlca compatível, garantindo a contlnuldade a eficiência e a qualidade da
execução do objeto contratado.

Fiscalização

is) do Contrato, ou pelos respectivos6.11. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo (S)
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.12. O Fiscal Técnico do Contrato será responsável por acompanhar e supervisionar a execução das obras referentes à
Contratação de empresa para a construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1, no município de Davinópolis/MA.

6.13. O Fiscal Técnico do Contrato deverá registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relevantes
relacionadas à execução das obras. Esses registros deverão conter a descrição detalhada das atividades realizadas,
eventuais não conformidades, medidas corretivas adotadas e prazos definidos, em conformidade com o art. 117, $1º,
da Lei nº 14.133/2021, de modo a assegurar a rastreabilidade e a transparência do processo de fiscalização.
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6.14. Caso sejam identificadas inexatidões, irregularidades ou falhas na execução das obras, o Fiscal Técnico deverá
emitir notificações formais à Contratada, estabelecendo prazos específicos para correção e monitorando o
cumprimento das medidas corretivas, de forma a garantir o atendimento integral das exigências contratuais e técnicas.

6.15. O Fiscal Técnico deverá comunicar ao Gestor do Contrato, de forma tempestiva, todas as situações que demandem
decisões, ajustes contratuais ou medidas que extrapolem sua competência, a fim de que sejam adotadas as providências
cabíveis para regularização e continuidade adequada das obras.

6.16. Em caso de ocorrências que possam comprometer a exec das obras dentro dos prazos estabelecidos, o Fiscal
Técnico deverá comunicar imediatamente o .Gê É opondo soluções técnicas e administrativas
necessárias para garantir a continuidade, eficiência e qualidadêé da execução contratual.

Fiscalização Administrativa

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivos
referentes à Contratação de empresa para a construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1, no município de
Davinópolis/MA, podendo solicitar quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, sempre que necessário.

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas as
providências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.19. O Gestor do Contrato coordenará a atualização e o acompanhamento do processo de execução dos serviços
referentes à Contratação de empresa para a construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1, no município de
Davinópolis/MA, mantendo arquivados todos os registros formais no histórico de gerenciamento contratual, tais como
ordens de serviço, relatórios de fiscalização, registros de ocorrências, termos aditivos, alterações e prorrogações
contratuais.

6.20. O Gestor do Contrato acompanhará os registros efetuados pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
analisando as ocorrências registradas durante a execução e as medidas corretivas adotadas. Sempre que constatar
situação que ultrapasse sua competência, deverá comunicar à autoridade superior, indicando providências necessárias
para regularização e continuidade dos serviços.

6.21. O Gestor do Contrato verificará periodicamente a manutenção das condições de habilitação da contratada,
especialmente para fins de empenho, liquidação e pagamento das despesas l;eglstran im relatório de riscos
eventuais situações que possam afetarºhn o financeiro ou a execução co )

6.22. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório de avaliação de desempenho, fundamentado nos
relatórios dos fiscais técnico, administrativo e setorial, contendo análise do cumprimento contratual, indicadores de
desempenho verificados, conformidade com os requisitos técnicos e eventuais penalidades aplicadas.

6.23. O Gestor do Contrato adotará as providências necessárias à instauração de processo administrativo de
responsabilização, quando identificado descumprimento contratual pela empresa contratada, visando aplicação das
sanções administrativas cabíveis, conforme art. 158 da Lei nº 14.133/2021, a ser conduzido pela comissão designada ou
pelo órgão competente.

6.24. O Gestor do Contrato deverá elaborar Relatório Final de Execução, contendo análise detalhada dos objetivos
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alcançados com a Contratação de empresa para a construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1, no município de
Davinópolis/MA

6.25. O Gestor do Contrato deverá encaminhar toda a documentação pertinente ao setor responsável pelos contratos,
para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, conforme valores atestados pela fiscalização técnica
e administrativa, observando estritamente os termos contratuais e a legislação vigente.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO e
7.1. A avaliação da execução do objeto da Contratação de empresa para a construção de Unidade Básica de Saúde Porte
1, no município de Davinópolis/MA poderão utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, pr
sanções cabíveis, caso se constate que a Contrátada:
7.1.1.1. Não cumprir os resultados acordados no cronograma de execução da obra;

Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as etapas previstas no contrato; ou
7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou empregar materiais com
qualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais.

ional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução do
contrato de construção.

Do recebimento
7.3. Ao final de cada período estipulado no contrato, a Contratada apresentará relatório detalhado da execução da obra
de construção da Unidade Básica de Saúde — UBS Porte 1, no Município de Davinópolis/MA, contendo planilha
demonstrativa da conclusão das etapas de execução, em conformidade com o cronograma físico-financeiro aprovado.

7.3.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando todas as atividades previstas no Cronograma Físico-
Financeiro tiverem sido executadas em sua totalidade, com a devida comprovação documental e vistoria técnica da
fiscalização.

7.3.2. A Contratada deverá apresentar, juntamente com o relatório de execução, os documentos comprobatórios da
procedência e qualidade dos materiais empregados, incluindo laudos, certificados de conformidade e notas fiscais,
assegurando o atendimento às normas técnicas da ABNT, às exigências do Projeto Básico e às disposições legais e
sanitárias aplicáveis.

7.4. O recebimento dos serviços será provisório, a ser realizado.no prazo de 10 (dez) dias pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante verificação da conformidade da execução com .as exigências contratuais, nos termos do art.
140, inciso |, alínea “a”, da Lel nº 14. 133/2021 :

7.4.1. O prazo para o receblmento prowsor contado a partir da comualcaçã formal da Contratada acompanhada
das evidências da conclusão da etapa prevista no cronograma.

7.4.2. O Fiscal Técnico do Contrato verificará a conformidade das exigências estruturais, arquitetônicas, elétricas,
hidrossanitárias e demais sistemas previstos no contrato e no Projeto Básico.

7.4.3. O Fiscal Administrativo do Contrato verificará o cumprimento das obrigações legais, fiscais, trabalhistas e
documentais exigidas.

7.4.4. Havendo Fiscal Setorial designado, este poderá atuar de forma suplementar, reforçando as verificações técnicas
e administrativas relativas à execução da obra.
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7.4.5. Para fins de recebimento provisório, ao final de cada fase, o Fiscal Técnico apurará a qualidade e a quantidade
dos serviços executados, podendo haver ajustes nos valores a serem pagos em caso de divergências, devendo todos os
registros constar em relatório encaminhado ao Gestor do Contrato.

7.4.6. O recebimento provisório será formalizado mediante a emissão do respectivo Termo de Recebimento Provisório.

7.4.7. A Contratada deverá corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas, vícios ou não conformidades identificadas,
ficando vedado o pagamento da última parcela enquanto não houver a completa regularização das pendências
apontadas.

bsistirem pendências técnicas, administrativas7.4.8. Não será realizado o ateste para fins de
ou documentais decorrentes do recebimento pr:

7.4.9. O recebimento provisório ficará condicionado à apresentação integral da documentação exigida e à comprovação
da conformidade da execução com o contrato e seus anexos.

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, quando não estiverem em conformidade com o Termo
de Referência, Projeto Básico e contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.5. Nos casos em que um único servidor for designado para a fiscalização integral do contrato, caberá a esse agente
registrar e analisar todas as ocorrências técnicas e administrativas da execução, encaminhando relatório
circunstanciado ao Gestor do Contrato para fins de receblmento defimtlvo

7.6. A execução dos serviços será recebida defmitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela Administração Municipal, mediante verificação da plena
conformidade da obra, sendo formalizada por Termo Detalhado de Recebimento Definitivo.

7.6.1. Deverá ser emitido documento comprobatório da avaliação final da execuçao, contendo análise do desempenho
contratual e, se for o caso, o registro de penalidades apllcadas $

7.6.2. Constatadas 1rregu|andades serão solicitadas formalmente as devidas correções, com a indicação das cláusulas
contratuais eventualmente descumpridas.

7.6.3. O Termo Detalhado de Recebimento Definitivo será emitido com base nos relatórios técnicos e administrativos
elaborados pela fiscalização.

7.6.4. Após a aceitação definitiva da obra, será realizada comunlcação formai à Contratada para emissão da Nota Fiscal
ou Fatura, correspond e ao valor final a]ustado :

7.6.5. Na sequência, a documentàça será érjcaminhada ao setor coái'p»é't,' ara fins de liquidação e pagamento,
conforme atesto do Gestor do Contrato.

7.7. Em caso de controvérsia quanto à execução dos serviços, especialmente no que se refere à qualidade ou quantidade
da obra, observar-se-á o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

7.8. Não serão efetivados recebimentos provisórios ou definitivos enquanto houver pendências técnicas,
administrativas ou documentais relacionadas às etapas executadas.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade civil, técnica e profissional da Contratada
quanto à segurança, durabilidade, desempenho e qualidade da Unidade Básica de Saúde construída, nos termos da
legislação vigente e das cláusulas contratuais aplicáveis.
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Liquidação
7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pela execução das obras de
Contratação de empresa para a construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1, no município de Davinópolis/MA, inicia-
se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, conforme estabelecido nesta seção, prazo este prorrogável por igual
período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10.1. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de
contratações para despesas que não ultrapassem o limite especificado no inciso || do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor compet
execução da obra contém todos os elementos essenci
a) Data de emissão;
b) Dados do contrato e do órgão contratante;
c) Período de execução da obra;
d) Valor a pagar;
e) Destaque do valor das retenções tributárias, quando apllcavel

se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o processo será
suspenso até que a Contratada regularize a situação, com o reinício do prazo para liquidação após a comprovação da
correção, sem ônus para a Contratante.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura da obra executada deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da
Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites ofícnaus ou pela documentaçao mencronada no art. 68 da
Lei nº 14. 133/2021. : :

7.14. A Administração realizará consultas para: .
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital para execução da obra;
b) Identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público e possíveis ocorrências
impeditivas, conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.15. Em caso de constatação de irregularidade da Contratada na execução da obra, ela será notificada para regularizar
a situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma unlca prorrogaçao, a critério da
Contratante.
7.16. Se a situação lrregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os órgãos de
fiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a adoção das
medidas necessárias à garantia dos créditos. — :
4Z Se a lrregulandade permanecer, a Contratante adotará às prowdenuas cabíveis para a rescisão do contrato de

direito à ampla defesa no processo n correspondente.
7.18. Enquanto as obras de construção erem sendo efetivamente , Os pagamentos serão realizados
normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

Prazo de pagamento
7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de pagamento
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7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos rangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação omprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI'I'ÁÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2.0 regime de execução do contrato será empreltadeupor preço 'global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas.com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com
valores excessivamente acima da média.

8.4.Nos casos de descontos iguais ou maiores à 30% do valor máximo aceitável de cada item será automaticamente
desclassificada a proposta por inexequibilidade, considerando incoerentes com os preços de mercado do objeto.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis anallsarao a documentação complementar para determinar se as
propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas.

8.6. Serão aceitas para _co,nsideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado e
demonstrem exequibilidade, buscando à melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serao aphcados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as
normas estabelecidas no editál. do pro licitatório.

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional; *

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de'Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

'
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8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectlva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

[ de se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como su sede, confoi rução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março
de 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação ho Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acómpa_rihadoà de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista — - :

8.17. Prova de mscnção no Cadastro Nacuonai de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas F|5|cas, conforme O Caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda NaCIonaI mediante apresentação de certcdao expedlda
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal. do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda: Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. ;

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia vdo Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Txtulo vl A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de ;94 rliha.

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo/à
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

sede do fornecedor, pertinente

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.
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8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso |l);

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de res
abertura e encerramento do livro diário, notas expli
exercícios sociais, comprovando:

demais demonstrações contábeis (termo de
' autenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), iguais ou superiores a 1 (um);

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. .

8.32. As empresas com patrimônio Iíquidõéuperior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, conforme previsto no
Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007.

8.34. As empresáã criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigênciaé da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado medlante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.36. Para efeito de participação, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação de 1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação. As empresas deverao apresentar gararma de participação, podendo o licitante optar
pelas modalidades prevustas no 5 1º do Art. 96. da Lei 14.133/21:

Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.37.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.38. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.39. Certificado de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU, conforme a habilitação profissional exigida para a execução do objeto.
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8.40. Certificado de Registro do Responsável Técnico da empresa, no respectivo Conselho de Classe — CREA ou CAU,
conforme aplicável.

8.41. Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) expedido
pelo CAU, em nome do profissional responsável, comprovando a execução de serviços de características semelhantes
aos do objeto licitado, acompanhada do respectivo atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado

8.42. A comprovação do vínculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita por meio de cópia do Contrato
de Prestação de Serviços ou documento equivalente que identifique o profissional, ou ainda por certidão emitida pelo
CREA ou CAU, devidamente atualizada. :

8.43. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, o vínculo poderá ser comprovado por
meio do Ato Constitutivo da empresa ou certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizados.
8.44. Declaração do licitante indicando o responsável técnico — pela execução do objeto desta licitação.
8.44.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substítuir o responsável técnico
por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, mediante a
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência profissional equivalenté ou superior;

8.44.2. A declaração de que trata o item 8.44, deverá ser assinada pelo responsável da empresa, bem como pelo
responsável técnico;

8.45. A comprovação da qualificação técnico-operacional será realizada mediante a apresentação de, no mínimo, um
atestado, acompanhado da Certidão de Acervo Operacional (CAO) que tenha executado, para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresá privada,
demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica .e operacional
equivalente ou superior ao objeto este edital(art. 67, || da Lei Federal n.º 14.133/2021).

8.46. Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da licitação.

8.47. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas e
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;

8.48. Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, o, informando, sob
as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questlonamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com à ?refettura Munlmpal de Davinópolis/MA;

8.49. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverao dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.
8.48.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante
8.49.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.49.3. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não possui fato impeditivo à
contratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21.
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8.50. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar que cumpre os requisitos de
habilitação estabelecidos no edital.

8.51. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.52. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.251.010,69 (dois milhões duzentos e cinquenta e um mil e dez
reais e sessenta e nove centavos), conforme orçamento realizado.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral. —
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02. PODER EXECUTIVO
02 21. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 2003 1059 0000 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Davinópolis/MA, 03 de outubro de 2025

- THAMYLLA NA MENDONÇA SILVA
Diretora de Departamento de Compras € Licita:

Portaria nº. 343/2025

KELLI CRISTINA HAZÍ! DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 127/2025

j
f
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ANEXO V — Minuta do Contrato nº XX/20XX
Processo Administrativo nº 0808002/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX, QUE FAZEM ENTRE
ST A XXXXXXXXXXX, POR INTERMÉDIO DO (A)

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, com sede na Rua 5, nº
S/N, Centro, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) (cargo e nome), inscrito
no CNPF nº .., doravante denominad CONTRAT
o nº ..., sediado(a) na .. , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por ..sn (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo nº 0808001/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Concorrência Eletrônica nº XX/XXXX, mediante as cláusulas.e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

ES%A O objeto do presente instrumento é a Contrataçao de empresa para a construção de Unidade Básica de Saúde
Porte 1, no município de Davinópolis/MA, nas condições estabelecndas no Termo de Referência.
L2 Objeto da contratação: :

18 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. - O Termo de Referência;
1.3.2. OEditalda Licitação;
1.3.3. — A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

22 O prazo de exécução do presente contrato é de 360 (trezentos e sessenta)dlas ini ando no dia »06/xx/i000
e tendo por termo final o dia xx/>x/x0xkx. :
E A vigência do presente contrato se inicia na data da assmatura e terá vigência de até 12 (doze) meses.
sx O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de simples
apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

321 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 001-2024, e está detalhado no
Anexo ll do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.
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4. SUBCONTRATAÇÃO

41 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica.
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.
4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela
contratante.
44 Em caso de autorização de subcontr: jeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar
previamente à autorização, os documentos comprobatorlos que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica,
regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os
quais serão avaliados pela fiscalização.
4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a subcontratação
for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas
no contrato e no edital,
47 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da presente
licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela subcontratada.
4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante à contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.
4.9 Quaisquer. atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.
4,10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de direitos
trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato,
não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.
4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companhelro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau.

5. PREÇO

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.00,xx (POR EXTENSO), cujos valores unitários se
encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela comratada a | seguem em anexo ao presente
contrato.
s2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto, tais
como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas,
fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis
para a liquidação da despesa.
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme
cronograma físico-financeiro contratual.
522 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do
contrato.
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração
orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.
625 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão,
contendo os seguintes documentos: planilha de medlçao editável, planilha de atingimento do cronograma físico-
financeiro, relação de funcionários do período. .
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até o5 dias úteis do recebimento da solicitação, sendo
recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. -
sa7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
ll do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art.
3º, inciso Il, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados
pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
652 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal nº 001-
2024. : :
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), da
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. |
6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabeleczdas nas
legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.
S7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desenvolvimento
da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito pela
fiscalização.
6.8 O prazo para a quuidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional devidamente
justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no instrumento
convocatório e/ou no contrato. '
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins de que-trata os ítens 6.1e6:4. À
6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento -qu' na cóonstatação de falta de
documentação, por ato admlnlstratlvo Motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a proceder
a regularização, sob pena do não recebimentõô da fatura até que seja sa a irregularidade.
6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento
da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem
cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá
haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização
monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a
habilitação na licitação.
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6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela
Administração.
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fornecedor
contratado para que regularize a sua situação.
6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de
penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste
previstos na Lei nº 14.133/21.

á REAJUSTE

2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021.
12 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante
do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S(i12/i0)
R=SR-S :
í12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após orçamento.

= Índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. :
S Saldo de contrato após medição referente ao 12º do orçamento conforme cronograma f|5|co financeiro.
SR = Saldo reajustado
R = valor do reajuste

73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
74 No caso de atraso ou não divulgação do(s) lndlce(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
741 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
25 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em wgor
77 Na ausência de prewsao legal quanto ao índice substituto, as. . parte: novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. —
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos.
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.
8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação
dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
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8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do
edital.
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos
serviços.
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente contrato e no edital.
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
8.10 Prestar as informações e os esclareamentos que venham a ser solmtados pela contratada
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre: i
presente contrato, ressalvados os requeriment:
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 001-2024.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .

91 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital.e seus anexos, projetos,
planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações e termos mencionados na
proposta.
9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo habiÍ de forma a não
impactar no prazo de execução do objeto.
s3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas,
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas áreas
de atuação. .. =
95 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento,
inobservância dos respectivos pro;etos & das especificações constantes do M al Descritivo, bem como atrasos
parciais do cronograma físico que lmphquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta
nociva à boa administração.
S5.3 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a
comunicação, por escrito, da fiscalização.
9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante.
9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento contratual ou
na Ordem de Serviço.
9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou de
terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação.
9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no país,
bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das
obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços.
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9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.
911 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.
9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência para a fiscalização.
9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe levantar
qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público.
9.14 Apresentar para fiscalização prop: mbasadas em normas e afins, para análise e
aprovação, de problemas relacionados à execuçã do 0
9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito = as Solmtaçoes de Providências, esclarecimentos,
dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis.
9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de O5
(cinco) dias úteis.
9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverão
ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãos
de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela-Contratada sem custo adicional para o Contratante.
9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações dos
materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedndos de ligações e inspeções.
9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fi iscalização.
9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções. com ordem,
eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como os manter
devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos sen)iços contratados.
9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou indiretamente,
decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar
soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços.
823 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.
9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da Contratante.
925 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do
descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.
9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, 'esclarecimentos e informações
acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que
possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.
9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução contratual,
informando telefone, local e-demais meios de contato deste, bem como para comuni arte do Contratante,
das falhas porventura constátadas na prestação dos serviços. ; :
9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serwços de acompanhamento da execução dos
serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.
5212 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do objeto.
9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do objeto em
atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.
9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do contrato,
sendo imprescindíveis para a primeira medição:
9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos,
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional no CREA ou CAU ou
outro conselho regional legalmente habilitado.
9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso.
9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja
vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo à execução do objeto
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contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente
habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.
93531 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica
(empresa Licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta
certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela
empresa durante o prazo de execução do objeto contratado.
9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.
9.29:5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica somente
poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.
9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construçao e demolição, que descreva que tal destino se
encontra em conformidade com os princípios, di evistos na legislação federal, estadual, distrital
e municipal. '
9.29.7 Número da matrícula CNO aberta.
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:
59.,30,1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obra
e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.
3.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabllldade de execução para acompanhamento da obra e de
mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessanas à realização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos.
9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e
demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.
9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante efetue o
recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da fiscalização.
9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.
9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC's), de acordo
com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.
9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
5.33 Deverá manter em obra:
9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro,
ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que comprove
que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta
execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante
dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos espen:lfcos, de todos os
funcionários, inclusiveda(s) s ntratada(s)
9,33.2 Elaborar e enviar lanámenge o Diário de Obra para o fiscat respon:
3321 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, regíst'ra'n*
execução do objeto contratado.
9.33.2.2 — Affiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura digital
do responsável técnico.
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante.
9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual
insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.
9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de O5 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido pelo art.
618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas,
devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço
pela Administração.

dos os acontecimentos relacionados à
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9:35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 001-2024.
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei
nº 14.133/21).
937 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação.
939 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do Município,
bem como pela tempestividade de suas certidões-paraffins de pagámento dentro do prazo de vigência.

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. :
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas. : Í :
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber. :
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada à
adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, por meio de aplicação em
conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do contrato.
10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento. de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respe s úteis, contados da data em que
for notificada.
10,9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, $ 4º, da Lei n.º
14.133/2021).
10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep nº 662,
de 11 de abril de 2022.

iva reposição no prazo máximo de 05
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10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

111 A aplicação das sanções de naturez restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada peOas normas estabelecidas neste contrato e no edital.
11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14. 133/2021, o contratado que:
11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato.
11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
1123 Der causa à inexecução total do contrato.
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
1425 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.
U36 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12,846, de 1º de agosto de 2013. :
118 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11834 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021).
1132 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subltens Na41.2.3 e
11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4º, da Lei nº
14.133, de 2021).
1183 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.34 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista
neste contrato. :
11.34.1 . —MultaMoratóriade0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em caso
de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30º (trigésimo)
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória.
11.3.4.2 Moratória de 0;07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total .do contrato por dia de atraso
injustificado na apresentação, suplemêntação qu reposição da garantia;-até o.máx e 2,0% (dois por cento).
11.3.4.2.1 / O atraso superior a 30*(trínta) dias autoriza a Administráçao"*anromover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei nº
14.133/2021.
11:3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo:
11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

Ê 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato
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3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, o5
por ocorrenua

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de foórça maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; o4

3 Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar de o3
substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador;

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; o2

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; , o1

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências dianas bem como especificar detalhadamente os o1
servuços em execuçao

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; o2

8 Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do o1
serviço, por trabalhador e por dia;

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas após o3
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; o1

un Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações do o1
CONTRATADO

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. : o3

nas Todas as sanções previstas neste capítulo poderao ser apllcadas cumulativamente com a multa
compensatória.
1187 A muita moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.
11.3.8 A dosimetria das sanções seraapkcada de acordo com os cntenos | tívas'defimdos no Decreto Municipal
nº 001-2024.
11.39 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada multa
moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo
sancionatório.
11,3.91 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:
11.3.9.1.1 . Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela Administração
Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.
11.3.9.1.2  Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua utilização
pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem transformadas em etapas
utilizáveis.
11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao contratado,
caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,
alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.
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11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o
trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.
11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao contratante (art. 156, $89º, da Lei nº 14.133/21).
11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133/21).
1162 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
337 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
USt A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto.
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante.
1185 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21).
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à. pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21).
1441 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal
Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21).
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçao de mldoneldade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.-
11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de,condutas . praticadas durante a
execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas'nos incisos 1l e 11l do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a Contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

121 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de pendências,
liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início da execução contratual. (art.
92, 82º da lei nº 14.133/21).
m2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações pertinentes
estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independentemente de transcrição.
123 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo
contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.
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12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro mediante
autorização expressa de sua autoridade competente.
125 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

181 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo Decreto Municipal nº
001/2024.
13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
133 Se as obrigações não forem cumpridas noprazo estipulado;za vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, cãso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual. i
135 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
1352 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato. *
139524 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
13.6.3 Indenizações e multas.
34.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso |IV,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. DOTAÇÃO V(;;)RÇAMEN:TÇÃ# IA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES)
ORÇAMENTÁRIA(S):

02. PODER EXECUTIVO
19. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15 451 2007 1029 0000 AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUICAO DE ÁGUA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Município.
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15. DOS CASOS OMISSOS

151 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021,
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

16. ALTERAÇÕES

161 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
nos moldes do Decreto Municipal nº 001/2024.
16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela seja de prazo, apostilamento, quantitativa ou
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Davinópolis, no endereço Rua 5,
nº S/N, Centro, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do
indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras.
16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do
orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de
aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.
165 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
mernoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor
integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º
14.133/21. : :
16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos de
empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o Licitante constatar as
eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de
quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestlmatlvas ou superestimativas
relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os segumtes requisitos sejam
atendidos cumulativamente:
16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços de
materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória
acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de rewsao os erros unitários
de quantitativo acima de:10% (dez por cento). z é
16.6.3 Nos casos de quanmativos com relevantes subestimativas no orç tto, o contrato poderá ser aditado se
demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:
16.6.3.1 — A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela
Administração e o valor global contratado.
16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais Licitantes, em observância aos
princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
16.6.3.3 — A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi originalmente
subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que
favoreçam o contratado.
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16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado para
não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:
16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outros
preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado
representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado.
16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas
na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a
maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha)
que não foram eliminados no processo licitatório.
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovi ediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante;salvo casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).
16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá
ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão
de escopo predefinido.
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização,
analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhados
com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade
competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ou
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser
sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem
nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.
16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do contratado,
cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por
fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.
16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor da
etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-financeiro vigente para a referida
etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por
meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.
16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual-nos casos autorizados pela Lei n.º

14.133/2021. 2 : Í
16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilããa e Serviços da obra contratada,
prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. id
16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas constem
na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído
o BDI! referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.
16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem na
tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa
de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos bancos de preços
pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo
desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.
16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste contrato,
dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores
técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.
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17. PUBLICAÇÃO

174 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de Davinópolis.
172 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos
aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21.

18. FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Impç;atrji/MA; para dirig;ir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e contratados,
firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XX/2025, em duas vias de igual teor e forma, para
que produza os seus efeitos de direito.

Davinópolis/MA, XX de XXXXXXX de 20XX

Contratante: Contratada:

KELLI CRISTINA MACHADO DOS SANTOS : Assinatura
Secretária Municipal de Saúde Representante legal

Portaria Nº 127/2025
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